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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA ANO 11 NO 17
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• CANDIDO FALA A VEREADORES DE TODO PAfS.

• ROTARIANOS DA CIC CONHECEM O PAPEL DO TC DO PARANA

• PALMAS PRESTA HOMENAGEM AO PRESIDENTE

• TRIBUNAL RECEBE CONTAS DO GOVERNO JOSE: RICHA

• TC ORIENTA POLICIA MILITAR COMO PRESTAR CONTAS
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o PAPEL DO VEREADOR NO

CONTROLE DO EXECUTIVO MUNICIPAL

"O papel do Vereador no Controle do Executi

vo Municipal" , fo i o titulo da palestra que o Presi

dente do TC Paranaense, conselheiro Cândido Mar

t ins de Oliveira, proferiu, na sede do Esporte Clube

Pinheiros, em Curit iba, para os part icipantes do En

contro Nacional de Vereadores , onde compareceram

aproximadamente dois mil representantes de Câmaras

Municipais de todo pais.

"A promoção foi de iniciat iva da União de Ve·

readores do Brasil, com o objetivo dos Vereadores

debaterem temas como : institucionalização de irnu

nidades parlamentares para os vereadores , reforma

tributária, direito de legislar sobre matéria finance ira,

retorno das prerrogativas do Vereador e do Municl

pio, fiscalização dos atos da municipalidade, assun

tos de interesse e de grande significação para a edili·

dade. E a presença honrosa do presidente da Corte

de Contas do Paraná, ao lado de outras grandes

UMA REFORMA CONSTITUCIONAL

PROFUNDA

Ao falar para os participantes do Encontro Na

cional dos Vereadores , o presidente do Tribunal de

Contas do Paraná, conselhe iro Cândido Martins de

Oliveira, defendeu a necessidade de urna reforma

constitucional de profundidade, que fale aos interes

ses maiores do povo brasileiro e que comece pelos

municlpios, ao invés de outorgar, como agora, todos

os poderes ao Executivo Federal.

o Praidentrt do Te l.plaJdldo pelOI pIIrticlpllntfl' do Encontro.

andido expliC/l as funç&1:f conrtiruci01'lllI eM. Clrnera, Mun;c;".i'BO'
Congressistas.
expressões do mundo pai Itico nacional, vieram im-

primir O toque clvico e pai Itico que o evento exigiu,"

foram as af irmações do Secretário Geral da U.V.B.,

vereador de Curitiba, Ivan Ribas.

A propósito do papel dos vereadores e do Tri

bunal de Contas , no exercício do controle dos atos

administrativos do Executivo Municipal, o presiden·

te do TC, disse que ele se completa, quando de uma

análise mais profunda das funções das Câmaras, que

se dividem em quatro pontos básicos: legislar, deli

berar, julgar e fiscalizar.

Em seu pronunciamento, o Presidente começou

por agradecer a oportunidade de diálogo, aberta com

o convite que recebeu dos organizadores do Encon

tro, para que pudesse falar sobre a missão fiscalizado

ra e de julgamento exercida pelo Tribunal de Contas

e complementada pela ação polltica das Câmaras

Municipais, quando da análise da moralidade e da

legalidade dos atos administrativos executados pelos

municlpios.

O presidente do TC Paranaense começou por

tecer críticas ao "v iciado sistema constitucional",

que proclama uma República Federativa, mas exerce

a unidade do poder. " Vivemos momentos de liberda

de e por isso é hora de analisar e questionar o centra

lismo exagerado e pernicioso a que estamos submeti

dos", ponderou Cândido Martins de Oliveira.

" Precisamos lutar por uma reforma constitu

cional profunda , muito maior que a do sistema trio

but árlo, hoje uma das molas mestras das reivindica

coes municipais . Precisamos diz o presidente do

TC . de uma descentralização administrat iva já, ao

O NOTICIÁRIO CURITIBA, PR (17) 2, MAIO 19B4
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contrár io da atual Carta Const it ucional, que não

reflet e o pensamento do brasile iro , mas que, ao

revés. nos fo i outo rgada, sob o mant o da excessão

e que conflita com a consciência juríd ica do pa ís.

Uma Carta que responda primeiro aos interesses

dos mun icípios, para. a seguir, cuidar dos Estados

e, só então. por último. aos da União " . E conclui

seu pronunciamento ao participantes do Encont ro

de Vereadores. por man ifestar sua confiança no tu

turo da Nação Brasile ira, a despeito de todas as

cr ises "que somos obrigados a en frent ar. Póis por

piór que seja o estado de esp írito de cada um de

nóes, é inadmiss ível que percamos a esperança no

poder de realização de nossa gen te."

Em primeiro plano os vereMJorer D'Angelis. L.I, Wanderley e Tosin.

CÂMARA APLAUDE PRONUNCIAMENTO DE
CÂNDIDO

" O desassombrado e lúcido pronunciamento de
Cândido Martins de Oliveira , durante o Encont ro
Nacional de Vereadores. real izado há dias em Curit i
ba. para mais de 2.000 participantes". levou a Câ
mara Municipal de Curitiba a aprovar, por inic iativa
dos vereadores das bancadas do PMDB e PDS, Moa
cir Tosin (Presidente), João Queiroz Maciel , Jeffe r
son Wanderley, Neivo Beraldin, Rosa Maria Chia
mulera , Rafael Greca de Macedo, Sady Ricardo dos
Santos, T ito Zeglin. Wald ir D'Angelis, João Deres
so e San t iago Losso , voto de congratulações ao
Pres ident e do Tribunal de Con tas do Paraná.

Ao justificar a propositura, os vereado res con 
sideram os comentários do Presidente do TC "ao
viciado sistema constitucional. qu e cent ral iza o
poder Executivo Federal.

o INTEIRO TEOR DA PROPOSTA

APROVADA E O SEGUINTE :

.. Requer de aco rdo co m as normas regimentais,

sejam inscritos na Ata da Sessão de hoje , votos de

aplausos e congratulaçãoes à personalidade exp o-

nencial do Dr. Cândido Manuel Mart ins de Ollvei

ra, Digníssimo Presidente do Tribunal de Contas

do Estado, pelos seus desassombrados e lúcidos

pronunciamentos durante o Encontro Nacional

de Vereadores. realiza do há d ias nesta Capital.

Justif ica-se, plenamente, esta mani festação em

realce as suas palavra s, pois, falando co mo convida

do especial , o ilustre paranaense empolgou a todos,

pelo br ilho e a profund idade dos seus concei tos.

Todos os presentes mostraram-se otimamente im

pressionados com a magní fica peça orató ria de Cân

dido Martins de Oliveira , e , assim. puderam capaci

ter-se dos justos motivos e do prestígio incontestá

vel que haviam levado os organizadores do cert ame

a convidá-lo para expor os seus primorosos e avan 

çados conceito s de homem público qu e honra a

moderna geração cultural e política do Paraná.

Ao tecer drásticos comentários ao " viciado sis

te ma constitucional" , que centra liza o poder no

Execut ivo, referiu o conferencista : " Vivemos mo

mentos de liberdade, e, po r isso , é hora de analisar

e quest ionar o centra lismo exagerado e pern icioso

a que estamos submetidos" . Aduziu ser indispensá

vel dar primazia aos interesses dos Municípios, re

legados, agora, a simples caudatá rios cujas rendas

são desviadas para a União , reto rnan do em ap enas

parcelas rid ículas, vivendo. assim, as parcelas essen

ciais da estrutura nacional. em permanente sit uação

da angúst ia.

Com referência às missões dos Vereadores e do

Tr ibunal de Contas, no exercício do controle dos

atos admin istrat ivos do Executivo Municipal , o Pre

sidente Cândido Mart ins de Oliveira referiu que elas

se completam qu ando de uma análise ma is profun

da das funções das Câma ras qu e se div idem em qu a

tro pontos básicos : legislar , deliberar, julgar e fisca

Iizar.

Mereceu. também, calorosos ap lausos o Conse 
lhe iro Presidente do Tribu nal de Contas do Estado.
quando. ao encerra r sua proveitosa dissertação , ma
nifestou plena confiança no fut uro da Nação Bras i
leira. a despeito de todas as crises " que somos obri 
gados a enfrentar. pois. por pio r que sej o estado de
esp írito de cada um de nós. é inadmissível que
percamos a esperança no poder de rea lização de
nossa gente" .

E, se aprovado este requerimen to dar ciência
ao homenageado, enviando-lhe o int eiro teor do
mesmo .

Sala das Sessões, em 06 de ju nho de 1984.
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ROTARIANOS DA CIC CONHECEM O
PAPEL DO TC DO PARANA

O presidente do Tribunal de Contas do Paraná ,
conselheiro Cândido Martins de Oliveira, esteve na
Cidade Industrial de Curitiba, onde realizou palestra
aos integrantes do Rotary Club Cidade Industrial,
que congrega empresários e dirigentes, tendo como
presidente o conceituado advogado João Casillo.

Na saudação a Cândido Martins , o presidente
do Rotary af irmou sua satisfação em tê-lo como
conferencista, não só por conhecê-lo há mais de 20
anos , quando presidente da UPES, mas sobretudo
por sabê-lo detentor de extenso e intenso currículo
público, que o transforma em um dos adm inistrado
res mais credenciados do Paraná,

Ao abordar o tema " O papel do TC no julga·
menta dos atos adm inistrat ivos dos Poderes consti 
tuidos" , Cândido lembrou das dif iculdades que aque 
le órgão enfrenta hoje , em termos de legislação e de
recursos humanos. para bem desempenhar as fun 
ções que lhe são atribu idas constitucionalmente, mas
que são superadas pela competência de seus Mem·
bras e de seu corpo funcional , todos voltados para o
bem comum de acompanhar, atenta e permanente
mente, a moralidade e a legalidade das ações que
impliquem em receita e despesa dos recursos públi ·
coso

O Conselheiro Cândido conceit uou a autação
do TC com um paralelo ao Estado de Direito, que
tenha como parâmetro inicial a subordinação plena
do Estado ao pr incípio da legalidade , para, como
consequência imediata, subordinar suas ações a um
Judiciário livre independente e autônomo. Ocorre,
disse, que o Poder Judiciário é inerte, somente sendo

PALMAS HOMENAGEIA CANDIDO

As figuras mais representat ivas da sociedade de
Palmas, no Sudoeste do Estado, estiveram reunidas
para prestar homenagem especial ao atual presidente
do Tribunal de Contas do Paraná, Cândido Martins
de Oliveira.

A homenagem se traduziu em almoço de contra
ternizacão que contou com a presença de empresá rio
os prof essores, estudantes e Iíderes da comunidade
local e de algumas cidades vizinhas, além do ex-pré
feito José Ferre ira de Almeida. atual prefeito, José
Ma ria de Araújo Perpétuo, vereadores Eny Apareci 
da Milla Tives e José August inho Hilário .

Na ocasião , foi lembrado a atuação de Cândido
como deputado estadual, representante no Legislati·
vo não só de Palmas. como da Região Sudoeste, bem
corno o t rabalho que desen volveu em suas duas ges·
t ões como Secretário de Educação do Paraná, quan
do possibil itou a criação de vários estabelecimentos
escolares de 10 e de 20 graus na região, tendo, ainda,
participação efetiva na criação da Faculdade de Fllo
sofia , Ciências e Letras de Palmas.

F.gran~ dtI mesadinton do ROQry~ da CIC t! con"idMJos..

acionado quando provocado por ações de qualquer
ordem.

Daí, a existência do Tribunal de Contas, uma
Corte independente dos Trés Poderes e que atua sem
a necessidade de provocação judicial.

O Presidente do TC explicou, então, o trabalho
apol ítico desenvolvido pelo Tribunal no julgamento
dos atos administrativos do Executivo, do Leqislati
vo e do próprio Judiciário, limitado â fiscalização da
receita e despesa e que ao acusar qualquer irregulari ·
dade aponta os caminhos de sua correção, até rnes
mo pela judiciária, se fQr o caso .

Ao final da palestra de Cândido, o dirigente
Martinho Faust, atual presidente do BADEP Asso
ciação das Empresas da Cidade Industrial de Curiti·
ba, tez -lhe a entrega de Diploma Honorífico do
Rotary, ocasião em que afirmou pr ivar da amizade,
realçando o relacionamento da família de Cândido
Martins em todo o Estado, principalmente no Sudo
este de onde provém e em cuja região o conheceu
quando residia em Francisco Beltrão, nos anos de
1960.

A homenagem est iveram presentes, ainda e en 
tre outros, os prefeitos de General Carneiro e de
Mangueirinha, além de vereadores das cidades de Cle
velândia, Pato Branco, Francisco Beltrão, Renasce ·
ça. Marmeleiro.

TRIBUNAL RECEBE CONTAS DO
GOVERNO JOSr:: RICHA

O Vice-Presidente do Tribunal de Contas, Con
selheiro João Féder, fo i sorteado relator das Contas
do Governo do Estado, exerc ício de 1983. A presta ·
ção de Contas abrange a adm inistração direta e ind ire·
ta do Estado, compondo-se de o ito volumes , que já
recebeu a instrução da Inspetor ia Geral de Controle
do TC, e já se encontra em mãos do Conselheiro He
lator, a quem cabe oferecer ao Plenár io a proposta
de Parecer Prévio, opinando pela aprovação ou não
das contas governamentais.

o Conselheiro João Féder que esteve em Brasi
lia para proferir palestra no Tribunal de Contas do
Distrito Federal sobre o tema "O controle dos atos
administrativos pelos governados" de regresso, ini
ciou imediatamente os estudos técnicos sobre as
contas do primeiro ano da administracão José Richa .

i,
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TC ORIENTA POLfclA MILITAR

SOBRE PRESTAÇOES DE CONTAS

Com a finalidade de orientar sobre a organiza

ção dos processos de prestação de contas, inclusive

com esclarecimentos a respeito de documentação

necessária para adiantamentos, diárias e outros, e

com o objetivo maior de buscar cada vez mais

entrosamento com os organismos do Estado, com

vistas a uma boa e correta aplicação dos recursos

públicos, técnicos da Diretoria Revisora de Contas

do Tribunal de Contas do Paraná estiveram reun i

dos na última semana com Oficiais da Polícia

Militar.

Sob a coordenação de Edison Coppla , diretor

da Diretoria Revisora de Contas, estiveram no co

mando da PM, Edgar Antonio Chiuratto Guimarães,

Noely Terezinha Cosciq Saravia, Maria Morena

Moura e Gilson Bordes de Carvalho, para um diálogo

aberto e franco em que foi mostrada a ação do Tri·

bunal de Contas, que vem cumprindo extensa pro

gramação de entrosamento com os órgãos públicos,

estaduais e municipa is. a começar por programa

interno de capacitação para seus funcionários, deter

minado pelo presidente, conselheiro Cândido Mar

tins de Oliveira. Os técnicos da Diretoria Revisora

de Contas expuseram aos of iciais da Policia Militar

o papel que essa un idade desenvolve junto aos mais

diversos setores da administração pública. principal

men te no que diz respeito à verificação prévia dos

processos de prestação de contas, agilização dos

processos e cadastramento dos funcionários públicos

detentores de recursos para adiantamenos e diárias.

A Polfcia Militar esteve representada no encon

tro pelo Chefe do Estado-Ma ior, coronel Sérgio Ma

noe l Mastek Ramos, além de cerca de BO oficiais da

unidade, como o Comando de Policiamento da

Capital , Comando do Policiamento do Interior,

Aud itoria, Policia Rodoviár ia, Policia Florestal ,

Policia Montada, Fem inina, Bptran, de Choque, de

Gua rda , do Corpo de Bombeiros, Batalhão Operacio

nal, Batalhão da Capita l e da Academia Policial

Militar do Guatupê.

( • DECISOES

VERBA DE REPRESENTAÇAo À

PRESIDENTE DE CÂMARA I: LEGAL

)

O Tribunal de Contas do Paraná, em Sessão

Plenária do dia 15 de maio , sob a presidência do

Conselheiro Cândido Martins de Oliveira, decidiu

pela legalidade da percepção da verba de represen

tação por parte dos Presidentes de Câmaras Munici

pais, em consulta feita por 74 presidentes de Cârna

ras do Paraná . A matéria suscitou acalorados debates

em Plenário, tendo recebido votos contrários dos

conselheiros João Féder (re lator) . Leônidas Hey de

Oliveira e Armando Queiroz de Moraes e favo ráveis

do conselheiro Antonio Ferreira Rüppel e dos aud i·

tores Aloysio Biasi e Ruy Baptista Marcondes.

Ocorrido empate na votação, a ace itação da

legalidade do recebimen to da verba de representação ,

pelo Tribunal de Contas, fo i decidida pelo voto favo-

O NOTICIARia CURITIBA, PR (17) 5, MAIO 19B4
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rável de Minerva do Presidente Cândido Martins de

Oliveira, confirmando seu entendimento anterior

sobre a questão, já manifestado em consulta prece

dente.

RESOLVE :

Em 1982, qu ando ainda não era pres idente do

Tr ibunal de Contas, Cândido Martins realizou amplo

estudo jur ídico sobre a Verba de Representação de

Presidente de Câmara Municipal em consultas or iun 

das das Câmaras Municipais de Cianorte e Ponta

Grossa, e elaborou voto escrito sobre a legalidade da

matéria com base em dispositivos da Constituição,

das Leis Complementares Federais NOS 25 e 38, da

Lei Orgânica dos Municípios, da própria autonomia

dos Municípios, de decisões sobre o assunto já exis

tentes em outros Estados da Federação e até mesmo

da Justiça, em casos isolados. O seu voto, contudo,

não foi aceito pelo Plenário, que entendia ilegal a

concessão de Verba de Representação à Presidentes

de Câmaras Municipais.

O voto de desempate do presidente Cândido

Martins de Oliveira foi , portanto, uma conf irmação

de seu pensamento jurídico sobre verba de represen

tação, e, na área do Tribunal de Contas, coloca fim

a antiga discussão sobre a matéria.

A partir de agora, as Câmaras Municipais pode

rão atribuir verba de representação ao seu Presidente,

observando os critérios da Lei Complementar Fede

ral, nO 38. Para conhecimento, eis a resolução baixa

da em 15/5/84:

" O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO PARANA, pelo voto de desempate do Excelen·

t lssirno Senhor Presidente, Conselheiro CÂNDIDO

MARTINS DE OLIVEIRA,

" Responder afirmat ivamente, nos termos do

Parecer nO 3.813/84 , de fls. 23 e 24, da Procurado

ria do Estado junto ao Tribunal de Contas, à Consul ·

ta de fls. 01 a 04, formulada pelos Presidentes de

Câmaras Municipais de vários Municípios do Estado

do Paraná, no sentido de julgar legal o pagamento

de verba de representação aos Presidentes de Cârna

ras Municipais, observando o que estabelece a Lei

Complementar Federal nO 25/75, de 02 de julho de

1975, modificada pelas Leis Complementares nOs

38, de 13 de novembro de 1979 e 45, de 14 de de

zembro de 1983.

O Conselheiro JOÃO FEDER (Relator) , era

pela resposta negativa à Consulta, nos termos de seu

voto anexo, tendo sido acompanhado pelos Conse

lheiros LEONIDAS HEY DE OllVEI RA e ARMAN·

DO QUEIROZ DE MORAES.

O Conselheiro ANTONIO FERREI RA RUP·

PEL e os Auditores ALOYSIO BLASI e RUY BAP·

TlSTA MARCONDES, votaram pela resposta afiro

mativa à Consulta.

Fo i presente o Procurador do Estado junto ao

Tribunal de Contas, AlIDE ZENEDIN."

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1984.

CÂNDIDO MARTINS DE OLIVEIRA

Presidente
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TAXA DE PAVIMENTAÇAo

Tendo em vista a vigência do atual Código Tri

butário Municipal, a Prefeitu ra de Comélio Procópio

deverá continuar cobrando a taxa de pavimentação a

qual será contabilizada como " Receita Tr ibutária" .

OBRIGATORIEDADE DE

L1CITAÇAo

De acordo com decisão em plenário, com o

voto do relator do processo, Conselheiro Leonidas

Hey de Oliveira, bem como pelos pareceres da Dire

toria de Contas Municipais e da Procurador ia do

Estado, a prefeitura de Ivaiporã deve proceder lici

tação para aquisição de p é-carreçadeira, com o que

pretende ampliar sua fro ta de máquinas. Na consulta

a prefeitura explica que determinada marca, que

CONTAGEM EM DOBRO

DAS FI:RIAS E

LICENÇA PRl:MIO

Com o voto em separado do Conselheiro

Antonio Ferreira Rüppel, o Tribunal de Contas,

pela Resoluçao 1.548/84 , considerou que faz

A decisão está cont ida na Resolução 1.847/84,

do Tribunal de Contas, com o voto do relator, Con

selheiro Armando Queiroz de Moraes e os votos

unânimes do plenário, a part ir de consulta daquela

Prefeitura, que está pleiteando junto à Câmara local

a reformulação do referido Código, que o entende

inconstitucional e quer sua subst itu ição pela Contri·

buição de Melhoria. Ocorre, que existem parcelas

da Taxa de Pavimentação com vencimentos em

1984, ocorrendo sua arrecadação durante o exerci 

cio.

tem uma só revendedora, possui as melhores carac

teríst icas para atender as necessidades do municíp io.

A decisão do'Tribunal de Contas, firmada pela Reso

lução 1.764/84 , faz referência a inúmeras out ras

posições já tomadas a respeito eacentua aue se a pre

feitura, assim mesmo, insist ir naquela marca de

pá-carregadeira e não for ela a de menor preço,

deverá a Comissão de Licitação, em relató rio, apre

sentar o procedimento normal, nos ter mos da lei,

com as devidas just if icat ivas sobre a escolha que

serão ou não homologadas pelo Chefe do Execut ivo

Municipal.

jus à contagem em dobro de férias e licença pr ê

mio o funcionár io público estadual estável, afastado

de suas funções para exercer cargo eletivo , no caso

de Prefeito Municipal, conforme os termos de con

sulta da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul.

A consult a era dividida em mais do is questi o

namentos, que f icaram prejudicados com a resposta

do pr imeiro ítem, adotada por unanimidade pelo

Plenário do Tribunal de Contas, com os pareceres,

ainda, da Diretoria de Contas Municipais e da Pro

curador ia do Estado.
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